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SÚMULA: “FIXA NOVO HORÁRIO DE EXPEDIENTE NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARLINDA”.

A Senhora Lucia de Souza Kanno, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Carlinda, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são concedidas por Lei,

Considerando a necessidade de promover ações e medidas que assegurem a economia de recursos do município de Carlinda;
Considerando a baixa frequência e movimentação de público e demais interessados no prédio da Câmara Municipal de Carlinda no período vespertino;
Considerando que a Câmara Municipal de Carlinda possui alta demanda de trabalho administrativo e de reuniões apenas no período matutino, proporcionando que no período vespertino seja destinado às diligências dos vereadores fora das dependências da Câmara Municipal; 
Considerando que a Câmara Municipal de Carlinda passará a ter sessões ordinárias no período noturno; 

R E S O L V E:
Art. 1º - Fica decretado novo horário de expediente administrativo da Câmara Municipal de Carlinda, destinado ao atendimento ao público em geral, de segundas-feiras às sextas-feiras, entre 07h até 13h.
Art. 2º - Esta portaria passará ter vigência a partir de 02 de fevereiro de 2025, com encerramento do recesso parlamentar.


LUCIA DE SOUZA KANNO
Presidente da Câmara
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